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PODER EXECUTIVO 
 
Sem matéria para esta edição. 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

GABINETE DO PRESIDENTE 
 
PORTARIA Nº 010/2019-GP  
 
O Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, de acordo com Lei 
Orgânica Municipal e com o que preceitua o Regimento Interno desta 
Casa Legislativa. 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- EXONERAR, a partir do dia 02 de Janeiro de 2019, a Sra. 
IMURIELLY RAQUELLY GOMES DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade n° 2.795.657 SSP/RN e do CPF n° 096.819.704-38 de 
ocupar o Cargo Controladora Geral da Câmara Municipal. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se e Registre-se. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, em 
17 de janeiro de 2019. 
 

Gean Carlos da Silva Batista 
Presidente 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 
Sem matéria para esta edição. 
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